
Diário Oficial Eletrônico n. 11.933 8 de setembro de 2025 Página 98

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 9/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO
NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE

ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE
PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, convocam os
candidatos relacionados no ANEXO I do Edital n. 8/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, que contempla
a relação denitiva de todos os inscritos que tiveram sua inscrição deferida, para realizarem a Prova Escrita
Objetiva, observando-se que:

1. A Prova Escrita Objetiva terá duração de 5 (cinco) horas e será realizada no dia 14 de setembro
de 2025 (DOMINGO), no município de Campo Grande/MS, no período vespertino, com abertura dos
portões ocorrendo às 12h00min horas e seu fechamento sendo realizado às 13h00min horas,
impreterivelmente, observando-se o horário ocial do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo que, a aplicação da
prova objetiva terá início 30 minutos após o fechamento do portão de acesso, observado o horário local.

1.1. Para conhecer o local de realização da prova objetiva, o candidato deverá consultar e imprimir
o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO (Horário e Local de prova) que estará disponível no
endereço eletrônico www.avalia.org.br a partir das 15h00min do dia 08/09/2025. A identicação do local de
realização da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em
desconformidade com as disposições estabelecidas neste Edital.

1.2. O candidato que tiver necessidade de portar arma de fogo durante a realização da Prova Escrita
Objetiva, e que tenha solicitado o atendimento especial deverá, no dia designado para realização da Prova, de
acordo com os horários especicados neste Edital, comparecer, com antecedênciamínima de 60 (sessenta)
minutos do horário fixado para o fechamento dos portões, na coordenação disponível em seu local de
prova para solicitar o acautelamento da arma, portando o FORMULÁRIO PARA ACAUTELAMENTO DE
ARMA DE FOGO preenchido e assinado (disponível no Anexo Único deste Edital), o Porte Funcional
de Arma de Fogo ou a autorização de Porte de Arma de Fogo (PAF) e o Certificado de Registro de
Arma de Fogo (CRAF).

1.3. Não será admitida a realização da Prova Escrita Objetiva fora da data, do horário e dos
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em
consideração qualquer alteração psicológica ou siológica passageira do candidato na data de sua realização.

1.4. Para a realização da Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá comparecer ao local designado
no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO (Horário e Local de prova), impresso por meio do endereço
eletrônico www.avalia.org.br para a sua realização, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do
horário xado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográca de tinta azul ou preta, que não
apague, fabricada em material transparente e da via original de seu documento de identicação com foto.

1.4.1. Para a identicação do candidato no Concurso Público, somente serão aceitos os originais
físicos dos seguintes documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele
utilizado no momento da inscrição:

a) Cédula Ocial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o registro
da etnia indígena, quando for o caso) - físico ou digital;

b) Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas forças auxiliares – somente físico;

c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Carteira de Motorista - físico ou digital;

d) Carteira, com valor de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração
Pública, por órgãos ou Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território
nacional – somente físico;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – somente físico;
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f) Passaporte Brasileiro – somente físico.

1.4.2. Não serão aceitos, para identicação do candidato, quaisquer documentos não previstos no
subitem anterior, além de protocolos, cópias autenticadas, documento digital acessado de forma on-
line que não seja através de aplicativo do Governo Federal.

1.4.3. O documento de identicação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma e dentro
de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identicação do candidato,
não sendo aceita cópia, ainda que autenticada, ou a via por meios eletrônicos.

1.4.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identicação com foto original, por motivo de extravio, furto ou roubo, apropriação
indébita ou outra infração penal, deverá ser apresentado documento, expedido nos últimos 30 (trinta)
dias, que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, sendo que, nestes casos, o candidato
participará das provas de forma condicional, ocasião em que será submetido à identicação especial
perante a comissão organizadora, compreendendo coleta de dados, datiloscópica, fotograa do
candidato e de assinatura de termo em que ateste o motivo da indisponibilidade do documento físico.

1.4.5. No dia de realização da prova, o candidato poderá, ainda, ser identicado mediante coleta de
fotograa e/ou datiloscópica, simultaneamente à apresentação do documento de identicação com
foto, a critério da Comissão Organizadora do Concurso Público.

1.4.6. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Prova Escrita
Objetiva, e que tenha solicitado o atendimento especial deverá, no dia designado para realização
da Prova, de acordo com os horários especicados neste Edital, comparecer acompanhada de uma
única pessoa adulta, que cará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A
candidata que não comparecer com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no
local de realização das fases ou atividades.

1.4.7. Será oportunizado à candidata lactante que precisar amamentar durante a prova, tempo
adicional de até uma hora, em compensação ao tempo de amamentação.

1.4.8. A candidata, ao ausentar-se temporariamente da sala de prova para amamentar, será
acompanhada por um (a) scal.

1.4.9. Caberá ao candidato portar eventuais alimentos e/ou outros materiais individuais básicos
necessários à sua permanência no local de realização da prova, dos quais fará uso durante o período.

1.4.10. Não será permitido a permanência, nos locais de realização das fases do Concurso Público,
de candidatos:

a) portando armas ou munição;

b) com livros, manuais, impressos ou similares, quando não autorizado expressamente pela Comissão
Organizadora do Concurso Público;

c) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório
que impeça a visão total das orelhas do candidato, quando não autorizado expressamente pela
Comissão Organizadora;

d) com aparelhos eletrônicos, máquinas de calcular, relógios de qualquer espécie ou similares, quando
não autorizado expressamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público;

1.4.11. O candidato que portar algum aparelho eletrônico ou relógio de qualquer espécie (analógico
ou digital) deverá acondicioná-lo, no momento da identicação, desligados e/ou sem bateria, em
embalagem especíca a ser fornecida pelo Instituto Avalia, conforme orientação da Comissão
Organizadora.

1.4.12. A embalagemmencionada no subitem anterior, bem como eventuais malas e volumes, deverão
sermantidos no local especicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público.

1.4.13. Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a) for surpreendido, durante a realização da Prova Escrita Objetiva, em comunicação com outro
candidato, bem como portando qualquer objeto não permitido;

b) ausentar-se do local designado para a realização da fase ou atividade quando não autorizado,
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sem o acompanhamento de scal ou portando qualquer material, equipamento ou documento não
permitido;

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, para
com as autoridades presentes ou para com os demais candidatos;

d) recusar-se ou retardar a entrega do material utilizado para a realização da fase ou atividade ao
término do tempo destinado para a sua realização;

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido,
bem como descumprir as instruções emitidas pela Comissão Organizadora do Concurso Público ou
pela equipe de aplicação das fases;

f) deixar de observar o disposto no subitem 1.4.10, ou permitir de qualquer modo a propagação
sonora, de qualquer espécie ou natureza, pelos equipamentos elencados na alínea “d” do referido
subitem;

g) for surpreendido portando celular ou qualquer outro aparelho eletrônico não permitido, fora da
embalagem lacrada, mesmo que desligado;

h) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem lacrada;

i) deixar de assinar o Cartão-Resposta;

j) não entregar ao scal da sala o Cartão-Resposta;

k) recusar-se a ser submetido ao detector de metais;
l) recursar-se a ser submetido à coleta da sua biometria digital e facial.

1.4.14. O candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público,
se durante ou após a realização das fases, etapas ou atividades, for constatada qualquer irregularidade
ou tentativa de fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer
outro meio lícito.

1.4.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da Prova Objetiva, inclusive em
virtude do afastamento de candidato do local de realização da prova, salvo nos casos de atendimento
especial.

1.4.16. No dia da realização da prova, não serão fornecidas informações referentes ao seu conteúdo
ou aos critérios de avaliação, por qualquer membro da equipe ou pelas autoridades presentes,
devendo ser observadas asinformações constantes dos editais do referido Concurso Público.

2. O candidato, ao ingressar no prédio para realizar a Prova Escrita Objetiva, deverá dirigir-se à sala
em que prestará a prova, onde, após ser identicado, tomará assento e aguardará seu início.

2.1. Após o ingresso do candidato na sala em que prestará a prova, o candidato somente poderá
ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de um scal, nos casos de
alteração psicológica e/ou siológica temporários.

2.2. O candidato apenas poderá deixar o local de realização da Prova Escrita Objetiva em denitivo,
após decorrida 2h (duas) hora de seu início, mediante autorização expressa do respectivo Fiscal.

2.3. Não será permitido ao candidato retirar-se do local de aplicação das provas, a qualquer tempo,
portando o Caderno de Questões, de modo que será fornecida pelo Instituto Avalia, folha especíca para
rascunho, na qual o candidato poderá anotar manualmente as alternativas marcadas na respectiva Folha
de Respostas, permitindo sua posterior conferência a partir do Gabarito Ocial Preliminar da Prova Escrita
Objetiva.

2.4. Após a realização da Prova Escrita Objetiva o Instituto Avalia, disponibilizará aos candidatos,
para consulta, por meio da página ocial do Concurso Público na Internet, os exemplares das provas aplicadas.

2.5. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala de aplicação até que o último
deles termine sua prova ou até que se esgote o tempo previsto para sua realização, o que ocorrer primeiro,
devendo todos assinarem a Ata de Sala, atestando a idoneidade da scalização das provas, acompanharem o
fechamento do material de aplicação, saindo da sala coletivamente após a conclusão desses procedimentos.
Ao nal da prova, se o quantitativo de candidatos que permanecerem na sala exceder ao estabelecido neste
subitem, será utilizado o critério da ordem alfabética crescente para denir os três candidatos que irão atestar
o procedimento.
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3. A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classicatório, será avaliada de 0,00 (zero) a
100,00 (cem) pontos e constará de 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, cada qual contendo 5
(cinco) alternativas, sendo uma única alternativa correta, observado o conteúdo programático estabelecido no
Anexo II do Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025.

3.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções especícas contidas neste Edital, no Edital n. 1/2025 –
SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Caderno de Questões e na Folha de Respostas.

3.2. Antes de iniciar o preenchimento da Folha de Respostas o candidato deverá conferir os seus
dados pessoais nela impressos, em especial seu nome, número de inscrição e número do documento de
identicação.

3.3. As respostas das questões da Prova Escrita Objetiva deverão ser marcadas na Folha de Respostas,
utilizando caneta esferográca de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente,
devendo o candidato preencher correta e completamente os alvéolos, permitindo a precisa leitura óptica das
respostas.

3.4. A Folha de Respostas personalizada é o único documento válido para correção da Prova Escrita
Objetiva e, portanto, não poderá ser amassada, molhada, dobrada, rasgada, ou, de qualquer modo, danicada,
sob pena de o candidato arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua leitura e correção.

3.5. O candidato deverá entregar a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. Ao
candidato que entregar a Folha de Respostas sem assinatura será atribuída a pontuação 0,00 (zero) na Prova
Escrita Objetiva, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.

3.6. Emnenhumahipótesehaverá substituiçãodaFolhadeRespostas, sendode inteira responsabilidade
do candidato os prejuízos advindos das marcações incorretas, indevidas ou de sua danicação.

3.6.1. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital, com
as orientações contidas no Caderno de Questões ou com a Folha de Respostas, tais como marcação
rasurada, emendada, em duplicidade ou campo de marcação não preenchido integralmente.

3.7. As marcações eventualmente realizadas pelo candidato no respectivo Caderno de Questões não
serão, em nenhuma hipótese, consideradas para a nalidade avaliativa no Concurso Público.

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE SETEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 9/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO
NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE
PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

FORMULÁRIO PARA ACAUTELAMENTO DE ARMA DE FOGO
Controle

Nome:

CPF: Telefone:
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Instituição:

( ) Polícia Civil – Estado: ________________________________________________

( ) Polícia Militar – Estado: _______________________________________________

( ) Polícia Federal

( ) Polícia Rodoviária Federal
( ) Polícia Penal – Estado: ________________________________________________
( ) Polícia Penal Federal

( ) Guarda Civis Metropolitana – Município: ___________________________________
( ) Outros – Informar:____________________________________________________

DADOS DA ARMA DE FOGO

Tipo:

( ) Revolver

( ) Pistola

( ) Outro – Informar:____________________________________________________

Marca: __________________________________ Modelo: ___________________________________

Nº de Série: _____________________________ Calibre: ___________________________________

Quant. de Carregadores: ___________________ Quant. de Munições: _________________________

Nº do Registro/Cautela:

________________________________________

Nº do Porte: (caso não institucional)

__________________________________________

Data: ____/____/_______ Assinatura do candidato: __________________________________________

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RECIBO DE ACAUTELAMENTO DE ARMA DE FOGO
Controle

Nome do Candidato:

Servidor responsável pelo acautelamento: __________________________________________________

EDITAL n. 17/2025 - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, de
30 de maio de 2025, tornam pública, para conhecimento dos interessados, o extrato dos recursos e o resultado
denitivo da Entrevista de Vericação dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos
candidatos que se autodeclararam Indígenas, no Ato da Inscrição, observando-se:

1. No anexo I, consta o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da Entrevista de Vericação,
dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que Autodeclararam
Indígena.

2. No Anexo II, consta o resultado denitivo da entrevista de vericação dos candidatos que se autodeclararam
negros.

3. No Anexo III, consta o resultado denitivo da análise documental de vericação dos candidatos autodeclarados
indígenas.

4. Para o resultado denitivo da Entrevista de Vericação dos candidatos que se autodeclararam Negros e da
Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam indígena, foram considerados apenas os candidatos
que não foram eliminados na Etapa I e III do Processo Seletivo Simplicado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025,
conforme descrito no Edital N. 1/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025.


